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LEI COMPLEMENTAR N "08,DE 13 DE JANEIRO DE 2.003.

H ALTERA DISPOSITIVOS DO ANEXO 6,

DA LEI COI\1PLE1\1ENTAR N o 02/2002 E
DÁ OUTRA PROVIDÊ CIAS".

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipa1 
de Juquiá, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Juquiá aprovou c ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

ARTIGO I 0 - Os requisitos para provimento de 
cargos de servidores públicos, constantes do Anexo 6 da, da Lei 
Complementar n ° 02/2002, a seguir discriminados passam a vtgorar com a 

seguinte redação: 

Requisitos para provimentos de Cargos 

DENOMINAÇAO FORMA DE PROVIMENTO RESQUISITOS PARA 
PROVLMENTO DO CARGO 

Agente de Controle de Vetores Concurso Públlco de Provas c Ensino Fundamental incompleto. 

TiluJos Nomeação 
LubrifiC<Jdor Concurso Público de Provas e AJfabct11..ado 

Tltulos-Nomeação 
ln�mtor Cultural r oncu r<;(l Público de Prova c: c Enc;mo Fundamental e 

Tí 1uloc;-Nomc.1çilo C'onhcc•mcntos sobre p:tr1i1tuw; c 

dcm:-11c; c.1rncteristicac: muc:icais 

Motonsta de Orubus Concurso Publico de Provas c Alfabcti7ado. Carteira Nacional de 
Tlrulos-Nomeaç.lo Habililaciio. categorias "O" ou "E" 

Motonsta de Ve1culos Concurso Pltblico de Provas c AJfabcl it.ado. Cancira NacionaJ de 
Tilulos-Nomeaç-ao Habtlltação. categorias "C"', ··o·· 

ou "E" 
Operador de Máquinas Concurso Público de Provas e Alfabcllt.ado. Carteira Nacional de

Tllulos-Nome.1ção Hablluaçào, categonas "C". "'O""

ou "E'". 
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ARTIGO 3 " - Continuam em vigor as demrus 
prerrogativas da Lei Complementar no. 02/2002, que não foram objeto de 
alteração pela presente Lei Complementar. 

ARTIGO 4 o - A Prefeitura Municipal de Juquiá fica 
autorizada a proceder as alterações necessárias no Concurso Público de Provas 
e Títulos. Ecütal n ° O 1/2002, bem como, reabrir o prazo de inscrições para o 
preenchimento das vagas de seu quadro pennanentc de pessoal, previstas no 
mesmo Edital. 

ARTIGO 5 o - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento municipal 

ARTIGO 6 11- Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

/ 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 13 de Janeiro de 2.003. 

DOUGLA I J\Mll TAMADA 

Registre-se e Publique-se 

a coA-iJ 
MEIRE �M DE CAMARGO BARRO A

Diretora de Governo de Administração 

unicipal 
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